
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 005/2020
ASSUNTO: Altera redação dos §§ 1º e 2° do artigo 3º da Lei nº 4.640/2005, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso.
AUTOR: Prefeito Municipal
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

O projeto visa alterar a redação dos §§ 1º e 2° do artigo 3º da Lei nº 4.640/2005, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso.
 

Consta da justificativa que “por força da redação original dos § 1 ° e 2° do referido artigo 3°, o Presidente do Conselho Municipal do Idoso vem encontrando muita dificuldade para a realização das sessões, visto que muito raramente o quórum mínimo da maioria de seus membros é atingido em primeira convocação de suas sessões, obrigando a realização de uma nova convocação, setenta e duas horas depois. Esse espaço temporal de setenta e duas horas entre a primeira e a segunda convocação, além de burocratizar os trabalhos, dificulta sobremaneira a arregimentação dos conselheiros que, para deliberarem a respeito de qualquer tema, na maioria das vezes, têm que comparecer a duas sessões do Conselho, em dias distintos. Daí a necessidade e conveniência de reduzir esse espaço temporal de setenta e duas (72) horas, para apenas trinta (30) minutos, como forma de agilizar e tornar mais razoável o regular funcionamento do Conselho Municipal do Idoso. Quanto ao quórum para deliberação, o § 2° do já referido artigo 3° deixa dúvida de interpretação em não fixá-lo expressamente, sendo de boa forma redacional, portanto, a sua expressa fixação”.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de fevereiro de 2020.

Vereador IZAIAS COLINO
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